Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1118/92

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA DE SERVIDOR MUNICIPAL APONSENTADO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica concedido a Senhora MARIA DUARTE SILVEIRA, viúva do Servidor Municipal Aposentado DAVID ANDRADE SILVEIRA, falecido em 11 de julho de 1992, uma pensão mensal de CR$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL CRUZEIROS), que corresponde a 50% dos proventos a que teria direito seu cônjuge, se vivo, a contar do dia 11 de julho de 1992.

Art. 2º - A presente pensão perdurará enquanto a mesma estiver viva, não podendo ser transferida a qualquer outro dependente se houver.

Parágrafo Único - A pensão de que trata a Lei, será para mensalmente no mesmo período em que for efetuado o pagamento de outras pensões.

Art. 3º - As despesas decorrentes da concessão da Pensão de que trata o artigo 1º desta Lei, correm por conta da dotação orçamentaria: 3250.00.033 - Transferências a Pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 15.82.495.2012 - MANUTENÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 11 de Julho de 1992.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
